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ACORDO
SOBRE SEGURANCA DA AVIACAO CIVIL

ENTRE A UNIAO EUROPEIA E O GOVERNO DA REPUBLICA POPULAR DA
CHINA

A UNIAO EUROPEIA e o GOVERNO DA REPUBLICA POPULAR DA CHINA (a
seguir designados individualmente por «a Parte» e coletivamente por «as Partesy),

RECONHECENDO a tendéncia continua para o projeto, a produgdo e a circulagdo
multinacionais de produtos aeronauticos civis;

DESEJANDO promover a seguranca da aviacao civil e a qualidade e a compatibilidade
ambientais, bem como facilitar a livre circulagdo de produtos aeronduticos civis;

DESEJANDO reforgar a cooperagdo e aumentar a eficdcia em matérias relacionadas com
a seguranca da aviacao civil,

CONSIDERANDO que a cooperacao entre ambas pode contribuir positivamente para
promover uma maior harmonizacao internacional de normas e processos;

CONSIDERANDO a possivel reducao dos encargos econdmicos impostos ao setor da
aviacdo por inspec¢des técnicas, avaliagdes e ensaios redundantes;

RECONHECENDO que a aceitacao reciproca dos resultados relativos a conformidade e
dos certificados deve oferecer uma garantia de conformidade com os regulamentos
técnicos ou as normas aplicaveis equivalente a oferecida pelos seus proprios
procedimentos;

RECONHECENDO que essa aceitagao reciproca exige também que cada uma das Partes
confie na fiabilidade dos processos de avaliagdo da conformidade da outra Parte em todos
os dominios abrangidos pelo presente acordo;

RECONHECENDO o desejo das Partes de uma cooperacao regulamentar no dominio da
seguranca da aviagdo civil, bem como dos ensaios e certificados ambientais, assente no
constante intercimbio de informagdes e na confianca mutua;

RECONHECENDO os compromissos assumidos pelas Partes por for¢a dos acordos
bilaterais, regionais e multilaterais em matéria de seguranca da aviacdo civil e de
compatibilidade ambiental,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.°
Objetivos

O presente acordo tem os seguintes objetivos:
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Permitir a aceitacdo reciproca, conforme disposto nos anexos do presente
acordo, dos resultados relativos a conformidade e dos certificados emitidos pelas
autoridades competentes da cada uma das Partes;

Facilitar a dimensao multinacional do setor da aviacao civil;

Facilitar e promover a livre circulacdo dos produtos e servigcos aeronduticos
civis;

Promover a cooperacao no sentido de um elevado nivel de seguranga da aviacao
civil e de compatibilidade ambiental.
Artigo 2.°

Definicoes

Para efeitos do presente acordo, entende-se por:

a)

b)

d)

g)

«Organizagdo certificada», a pessoa coletiva certificada pela autoridade
competente de qualquer uma das Partes para exercer as prerrogativas
relacionadas com as matérias abrangidas pelo presente acordo;

«Certificado», qualquer aprovacao, licenga ou outro documento emitido para
reconhecimento da conformidade, ou seja, para atestar que um produto
aerondutico civil, uma organizacdo ou uma pessoa cumpre O0s requisitos
aplicaveis decorrentes da legislagdo pertinente das respetivas Partes;

«Produto aerondutico civily, qualquer aeronave civil, motor de aeronave ou
hélice de aeronave, ou subconjunto, equipamento ou peca, instalado ou a instalar
na aeronave;

«Autoridade competente», uma agéncia ou entidade governamental, designada
por uma Parte para efeitos do presente acordo para exercer o direito legal de
avaliar a conformidade e monitorizar a utilizagdo de produtos, servicos,
operagdes ou certificados no dominio da aeronautica civil, na area de jurisdi¢ao
de uma Parte, ¢ que pode tomar medidas de execucdo para garantir que os
mesmos cumprem os requisitos legais aplicaveis na area de jurisdigdo dessa
Parte;

«Representante designadoy, a pessoa singular ou coletiva com a obrigagdo legal
de realizar uma avaliagdo de conformidade e coligir resultados em nome da
Administragdo da Aviagao Civil da China;

«Monitorizagdo», a fiscalizacdo periddica, por uma autoridade competente, para
determinar a conformidade permanente com os requisitos legais aplicaveis;

«Agente técnico», para o Governo da Republica Popular da China, a
Administragdo da Aviacao Civil da China (CAAC) e, para a Unido Europeia, a
Agéncia Europeia para a Seguranga da Aviacdo (AESA).
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Artigo 3.°
Ambito de Aplicacio

O ambito da cooperagao ao abrigo do presente acordo inclui os dominios
seguintes:

a)  Certificados de aeronavegabilidade e monitorizagdo dos produtos
aeronauticos civis;

b)  Ensaios e certificados ambientais de produtos aeronauticos civis;

c¢)  Certificagdo e monitorizagdo das organizagdes de projeto e producao;
d) Certificagao e monitorizagdo das organizagdes de manutencao;

e) Licenciamento e formagdo de pessoal;

f)  Operagdo de aeronaves;

g)  Servicos de trafego aéreo e gestao de trafego aéreo; e

h)  Outros dominios abrangidos pelos anexos da Convengao sobre a Aviagao
Civil Internacional, assinada em Chicago, em 7 de dezembro de 1944 (a
seguir designada por «a Convengaoy).

Para questdes abrangidas pelo ambito de aplica¢do do presente acordo, as Partes
elaborardo anexos, bem como os respetivos procedimentos de execugdo, que
definem as condi¢des e os métodos de aceitagdo reciproca dos resultados
relativos a conformidade e dos certificados, incluindo disposi¢des provisoérias, se
for caso disso, sempre que entenderem que as normas, as regras, as praticas, os
procedimentos e os sistemas da aviagdo civil de cada uma das Partes sdo
suficientemente equivalentes ou compativeis para permitir a aceitagdo de
certificados e de resultados relativos a conformidade com normas acordadas por
uma Parte em nome da outra. As diferencas técnicas entre os sistemas de
aviagao civil das Partes sdo tratadas nos anexos.

Artigo 4.°
Obrigacoes Gerais

Cada Parte aceita os resultados relativos a conformidade e os certificados
emitidos pelas autoridades competentes da outra Parte, em conformidade com os
termos e as condigdes estabelecidos nos anexos do presente acordo, incluindo as
disposi¢des provisorias, se for caso disso, que constituem parte integrante do
mesmo.

Salvo disposi¢do em contrario dos anexos do presente acordo, este ndo implica a
aceitacdo ou o reconhecimento reciprocos de normas ou regulamentos técnicos
das Partes.
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Os resultados estabelecidos por representantes designados ou organizagdes
certificadas, autorizados pela legislacdo aplicavel de qualquer uma das Partes a
estabelecerem os mesmos resultados que uma autoridade competente, t€ém a
mesma validade que os estabelecidos pela propria autoridade competente para
efeitos do presente acordo.

As Partes garantem que as suas autoridades competentes mantém a capacidade e
cumprem as obrigacdes que lhes incumbem por for¢a do presente acordo,
incluindo os seus anexos.

A fim de assegurar a confianca permanente de uma Parte na fiabilidade dos
processos de avaliacdo da conformidade da outra Parte, cada agente técnico
pode participar nas atividades internas no ambito da garantia da qualidade da
outra Parte, de acordo com os procedimentos estabelecidos nos anexos do
presente acordo.

Artigo 5.°
Protecio da Autoridade de Regulamentac¢io e Medidas de Salvaguarda

Nada no presente acordo deve ser interpretado como limitando o direito de cada
uma das Partes de:

A. Determinar, através de medidas legislativas, regulamentares e
administrativas, o nivel de protecao considerado adequado por razdes de
seguranca e de ambiente, ou outras associadas aos riscos abrangidos pelo
ambito de aplicacdo dos anexos do presente acordo;

B. Adotar todas as medidas adequadas e imediatas, sempre que exista um
risco razoavel de um produto, um servico ou qualquer atividade, no
ambito do presente acordo, poder:

a)  Comprometer a saude ou a seguranca das pessoas ou do ambiente;

b) Nao cumprir as disposi¢des legislativas, regulamentares ou
administrativas aplicaveis dessa Parte; ou

c) Nao cumprir de qualquer outro modo um requisito no ambito do
anexo aplicavel do presente acordo.

Se uma das Partes tomar medidas nos termos do n.° 1 do presente artigo, deve
informar desse facto a outra Parte, por escrito, no prazo de 15 dias uteis apos a
tomada de tais medidas, indicando os motivos.

As medidas adotadas nos termos do presente artigo ndo devem ser entendidas
nem interpretadas por qualquer uma das Partes como uma violagdo das
disposi¢des do presente acordo.
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Artigo 6.°
Comunicacao

Aquando da assinatura do presente acordo, as Partes notificam-se
reciprocamente dos pontos de contacto pertinentes para a aplicagdo do presente
acordo.

Todas as comunicagdes relacionadas com a aplicagdo do presente acordo entre
as Partes e/ou as autoridades competentes sdo efetuadas na lingua inglesa.

Cada uma das Partes notifica a outra Parte da identidade da(s) sua(s)
autoridade(s) competente(s).

Artigo 7.°
Cooperacao regulamentar, assisténcia mutua e transparéncia

Cada uma das Partes garante que a outra Parte ¢ informada de todas as suas
disposigoes legislativas e regulamentares, normas e requisitos pertinentes, assim
como do seu sistema de emissdo de certificados.

As Partes notificam-se reciprocamente das respetivas propostas de revisao
significativa das suas disposi¢des legislativas e regulamentares, normas e
requisitos pertinentes, bem como dos seus sistemas de emissdo de certificados,
na medida em que tais revisdes possam ter incidéncia no presente acordo. Se
possivel, cada uma das Partes oferece a outra Parte a oportunidade de se
pronunciar sobre essas revisoes e tem em devida conta as observacdes recebidas.

Os agentes técnicos podem criar procedimentos para a cooperacao regulamentar
no ambito do presente acordo.

Para efeitos de investigagdo e de resolucao de questdes de seguranca, cada uma
das Partes pode autorizar a outra Parte a participar, na qualidade de observadora,
nas suas atividades de supervisao, conforme especificado no respetivo anexo.

Para efeitos de fiscalizacdo e de inspecdo, as autoridades competentes de cada
uma das Partes devem prestar assisténcia as autoridades competentes da outra
Parte, tendo em vista obter acesso sem restricdes as entidades reguladas sob a
sua jurisdicao.

Artigo 8.°

InterciAmbio de informacdes de seguranca

Sem prejuizo do disposto no artigo 10.° e no respeito da respetiva legislagao aplicavel, as
Partes acordam no seguinte:

a)

Fornecer uma a outra, a pedido e em tempo til, informagdes disponibilizadas
aos seus agentes técnicos relativas a acidentes, ou incidentes ou ocorréncias
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b)

graves, relacionados com os produtos, os servi¢os ou as atividades abrangidos
pelos anexos do presente acordo; e

Trocar outras informagdes de seguranca em conformidade com os
procedimentos estabelecidos pelos agentes técnicos.
Artigo 9.°

Cooperacao em Atividades de Execucao

Sem prejuizo das disposicoes legislativas e regulamentares aplicaveis, as Partes acordam
em prestar, quando solicitado e sob reserva da disponibilidade dos recursos necessarios,
através dos seus agentes técnicos ou autoridades competentes, cooperagdo e assisténcia
mutuas nos processos de investigagdo ou execuciao no ambito do presente acordo, Além
disso, cada uma das Partes notifica prontamente a outra Parte de qualquer investigacao
que afete os interesses mutuos.
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Artigo 10.°

Confidencialidade e Protecio de Dados e Informacgoes de Propriedade Industrial

Cada Parte acorda em manter, sob reserva de quaisquer limitagdes impostas pela
sua legislagdo, a confidencialidade dos dados e das informagdes recebidas da
outra Parte no ambito do presente acordo.

Em particular, no respeito da respetiva legisla¢do, as Partes ndo devem divulgar
a terceiros, incluindo entidades publicas, nem permitir que uma autoridade
competente divulgue a terceiros, incluindo entidades publicas, quaisquer dados
ou informagdes recebidos da outra Parte ao abrigo do presente acordo que
constituam sigilo comercial, propriedade intelectual, dados comerciais ou
financeiros confidenciais, dados privados ou informagdes relacionadas com uma
investigacdo em curso. Para o efeito, tais dados e informacdes devem ser
considerados confidenciais, privados ou sigilo comercial e devem ser
devidamente assinalados como tal.

Uma Parte ou uma autoridade competente pode, ao fornecer dados e
informagdes a outra Parte ou a uma autoridade competente da outra Parte,
designar os elementos dos dados e das informag¢des que considera ndo poderem
ser tornados publicos.

Se uma Parte discordar da designagao, pela outra Parte, de dados e informagdes
fornecidos como confidenciais, privados ou sigilo comercial, a Parte discordante
da designacao solicitara consultas com a outra Parte em conformidade com o
artigo 15.°, a fim de resolver a questao.

As Partes tomam todas as precaucdes razoaveis necessarias para proteger os
dados e as informagdes recebidos, no ambito do presente acordo, de uma
divulgacdo nao autorizada.
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6. A Parte que recebe os dados e as informagdes da outra Parte, no ambito do
presente acordo, ndo adquire direitos sobre a propriedade intelectual ou
industrial pelo facto de os receber da outra Parte.

Artigo 11.°

Comité Misto das Partes

1. E instituido um Comité Misto, composto por representantes de cada uma das
Partes. O Comité Misto ¢ responsavel pelo funcionamento efetivo do presente
acordo, reunindo-se a intervalos regulares, para avaliar a eficidcia da sua
aplicacao.

2. O Comité Misto pode examinar todas as questdes relacionadas com o
funcionamento e a aplicacdo do presente acordo. Deve ser responsavel, em
especial, pelo seguinte:

a)  Resolver qualquer questdo relacionada com a aplicagdao e a execugdo do
presente acordo, incluindo os seus anexos;

b)  Estudar as formas de melhorar o funcionamento do presente acordo e
formular as recomendagdes adequadas as Partes, tendo em vista a sua
alteracdo, nos termos do artigo 17.°;

¢)  Aprovar as alteragdes aos anexos;

d) Coordenar a elaboracdo e adog¢ao de novos anexos nos termos do
artigo 17.% e

e) Adotar, conforme adequado, métodos de trabalho para a cooperagao
regulamentar e a transparéncia em relacdo a todas as atividades referidas
no artigo 3.°.

3. O Comité Misto é responsavel pela elaboragdo e adocdo do seu regulamento
interno.

Artigo 12.°

Recuperacio de custos

As Partes devem envidar todos os esfor¢cos para garantir que as taxas ou os encargos
impostos pelo seu agente técnico a uma pessoa singular ou coletiva cujas atividades
sejam reguladas pelo presente acordo sejam justas, razoaveis e proporcionadas em
relacdo aos servigos prestados e ndo criem um obstaculo ao comércio.

Artigo 13.°

Outros Acordos
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Salvo disposicao em contrario dos anexos, as obrigagdes constantes dos acordos
celebrados por qualquer uma das Partes com um pais terceiro que ndo seja Parte
no presente acordo nao vigoram nem produzem efeitos para a outra Parte ao
abrigo do presente acordo.

Ao entrar em vigor, o presente acordo substitui os acordos bilaterais sobre
seguran¢a da aviagdo ou convénios celebrados entre o Governo da Republica
Popular da China e os Estados-Membros da Unido Europeia no que respeita as
matérias abrangidas pelo presente acordo acionadas em conformidade com o
disposto no artigo 3.°.

Por ocasido da entrada em vigor do presente acordo, os agentes técnicos tomam
as medidas necessdrias para alterar ou denunciar, se for caso disso, acordos
anteriormente celebrados entre eles.

Nos termos do n.°2 do presente artigo, o presente acordo ndo prejudica os
direitos e as obrigacdes das Partes no ambito de qualquer outro acordo
internacional.

Artigo 14.°
Aplicagao

O presente acordo aplica-se, por um lado, ao sistema regulamentar da Republica
Popular da China no dominio da aviacao civil e, por outro lado, ao sistema
regulamentar da Unido Europeia no dominio da aviagao civil.

As Partes partilham o objetivo de maximizar os beneficios do presente acordo,
mediante o alargamento deste ultimo, por forma a incluir paises terceiros. Para
tanto, o Comité Misto, instituido nos termos do artigo 11.°, analisa, se for caso
disso, as condig¢des e os processos, incluindo eventuais alteracdes ao presente
acordo, que seriam necessarios para que paises terceiros aderissem ao presente
acordo.

Artigo 15.°
Consultas e Resolucao de Diferendos

As Partes envidam todos os esforgos para resolver eventuais desacordos
relacionados com a cooperacdo prevista no presente acordo ao nivel técnico
mais baixo possivel, mediante consultas, em conformidade com o disposto nos
anexos do presente acordo.

Caso o eventual desacordo nao seja resolvido como previsto no n.° 1 do presente
artigo, o agente técnico de qualquer das Partes pode recorrer ao Comité Misto,
instituido nos termos do artigo 11.°, que procede a consultas sobre o assunto.

Sem prejuizo do disposto nos n.” 1 e 2 do presente artigo, qualquer uma das
Partes pode solicitar a outra a realizacdo de consultas sobre qualquer tema

PT



PT

relacionado com o presente acordo. A outra Parte inicia as consultas, em data
comummente acordada, no prazo de 45 dias.

Artigo 16.°
Suspensio das Obrigacoes de Aceitacio Reciproca

Uma Parte pode suspender, total ou parcialmente, as suas obrigagdes de
aceitagdo especificadas num anexo do presente acordo, caso a outra Parte ndo
cumpra as obrigagdes previstas no presente acordo, incluindo nos seus anexos.

Antes de suspender as suas obrigacdes de aceitacdo, uma Parte solicita a
realizacao de consultas, conforme previsto no artigo 15.°. Caso as consultas ndo
resolvam um desacordo relacionado com um dos anexos, qualquer uma das
Partes pode notificar a outra Parte da sua inten¢do de suspender a aceitagao dos
resultados relativos a conformidade e dos certificados emitidos nos termos do
anexo relativamente ao qual existe desacordo. Tal notificagdo deve ser efetuada
por escrito e especificar os motivos da suspensao.

A referida suspensdo produz efeitos 30 dias apos a data da notificagdo, salvo se,
antes de terminado esse prazo, a Parte que deu inicio ao processo de suspensio
notificar a outra Parte, por escrito, da retirada da sua notificagdao. Tal suspensdo
ndo afeta a validade dos resultados relativos a conformidade e dos certificados
emitidos pela autoridade competente em causa da Parte antes da data em que a
suspensdo produz efeitos. Qualquer suspensdo que tenha entrado em vigor pode
ser imediatamente revogada, mediante uma troca de correspondéncia entre as
Partes para o efeito.

Artigo 17.°
Entrada em Vigor, Dentincia e Alteragao

O presente acordo, incluindo os seus anexos, entra em vigor no primeiro dia do
segundo més seguinte a data em que as Partes se notificarem mutuamente da
conclusdo dos respetivos procedimentos necessarios para a sua entrada em
vigor.

O presente acordo, incluindo os seus anexos, ¢ vinculativo para ambas as Partes
e mantém-se em vigor até a sua dentincia por uma das Partes.

Uma Parte pode denunciar o presente acordo em qualquer altura mediante o
envio de uma notificagdo escrita a outra Parte com uma antecedéncia de
seis meses, a menos que a referida notificagdo de denuncia tenha sido retirada
por mutuo consentimento das Partes antes de terminado esse prazo.

Ap6s notificagdo formal da denuncia da totalidade ou de determinados anexos
do presente acordo, as Partes continuardo a cumprir as obrigagdes que lhes
incumbem por for¢a do presente acordo ou dos seus anexos até a data em que
dentncia produzir efeitos.
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5. A dentncia do presente acordo ndo afeta a validade dos certificados emitidos
pelas Partes nos termos do presente acordo, incluindo os seus anexos.

6. As Partes podem alterar o presente acordo por matuo consentimento escrito. As
alteracdes ao presente acordo entram em vigor na data em que as Partes se
tenham reciprocamente notificado, por escrito, da conclusdao dos respetivos
procedimentos internos necessarios para o efeito. As alteragdes dos anexos
entram em vigor mediante decisdo do Comité Misto, instituido nos termos do
artigo 11.°

7. Caso uma Parte pretenda alterar o acordo eliminando ou acrescentando um ou
mais anexos ¢ mantendo os restantes, as Partes devem procurar chegar a um
consenso quanto a altera¢ao do acordo, segundo os procedimentos previstos no
presente artigo. Na impossibilidade de obter tal consenso relativamente a
manutengdo dos restantes anexos, o acordo cessa terminado o prazo de
seis meses a contar da data da notificagdo, salvo decisdo em contrario das Partes.

8. Qualquer anexo elaborado pelo apds a data de entrada em vigor do presente
acordo, nos termos do artigo 3.°, entrard em vigor mediante decisdo do Comité
Misto, instituido nos termos do artigo 11.°.

EM FE DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse efeito,
assinaram o presente acordo, redigido em duplo exemplar, em XX, aos XX de XXX de
201X, nas linguas alema, bulgara, checa, croata, dinamarquesa, eslovaca, eslovena,
espanhola, estonia, finlandesa, francesa, grega, hiingara, inglesa, italiana, letd, lituana,
maltesa, neerlandesa, polaca, portuguesa, romena, sueca e chinesa, fazendo igualmente fé
qualquer dos textos. Em caso de divergéncia, prevalece a versao em lingua inglesa.

PELA UNIAO EUROPEIA / PELO GOVERNO DA REPUBLICA POPULAR DA
CHINA
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1.1.

1.2.

1.3.

2.1

ANEXO 1

CERTIFICACAO DE AERONAVEGABILIDADE E CERTIFICACAO AMBIENTAL

AMBITO DE APLICACAO

O presente anexo abrange 1) a aceitagdo reciproca de resultados relativos a
conformidade, certificados e documentagdo e 2) a assisténcia técnica nos seguintes
dominios:

a)  Aeronavegabilidade e aeronavegabilidade continua de produtos aeronauticos
civis (a seguir designados por «produtosy);

b)  Organizagdes de projeto e producao; e

c¢) Ruido, descarga de combustivel e emissdes de escape, incluindo emissdes de
dioxido de carbono.

Os motores, as hélices, as pegas e os equipamentos usados ou reconstruidos ndo sdo
abrangidos pelo presente anexo, quando considerados individualmente. As aeronaves
usadas sdo abrangidas pelo ambito de aplica¢do do presente anexo.

As homologacdes para fabricantes de pecas emitidas pelo sistema de supervisdo da
aeronavegabilidade da China ndo sdo abrangidas pelo presente anexo.

DEFINICOES
Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

a)  «Relatorio de avaliagdo de aeronaves», o relatorio elaborado pelo Grupo de
Avaliagdo de Aeronaves ao abrigo do capitulo 15 do CCAR-21-R4. O relatério
de avaliagdo de aeronaves ndo ¢ diretamente abrangido pelos certificados de
tipo da CAAC ou pela validagao do certificado de tipo, mas € avaliado por um
Grupo de Avaliagdo de Aeronaves no sistema da CAAC, para apoiar os aspetos
operacionais especificos para o tipo de aeronave pelos quais o titular do
certificado de tipo € responsavel;

b) «Marca de aprovagdo para fins de aeronavegabilidade», uma declaracdo de
uma pessoa ou de uma organiza¢do sob a supervisao regulamentar da Parte
exportadora, segundo a qual um novo produto aeronautico civil, que nao seja
uma aeronave completa, estd conforme com um projeto aprovado e em
condigdes de operar em seguranca. O formulario AAC-038 da CAAC ¢ o
formuldrio1l da AESA s3ao marcas de aprovacdo para fins de
aeronavegabilidade;

c)  «Autoridade de certificagdo», a autoridade que emite um certificado de projeto,
na qualidade de autoridade que exerce as responsabilidades do Estado de
projeto relativamente a um produto;

11
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d)

g)

h)

)

k)

D

As alteragcdes ao projeto de tipo sdo classificadas em duas categorias:
«pequenas» e «grandes». Uma pequena alteracdo ¢ aquela que ndo causa
efeitos consideraveis sobre a massa, a centragem, a resisténcia estrutural, a
fiabilidade, as caracteristicas operacionais, o ruido, a descarga de combustivel,
as emissoes de escape ou outras caracteristicas que afetem a
aeronavegabilidade do produto. Todas as outras sdo consideradas grandes
alteragoes;

«Certificado de projeto», uma forma de reconhecimento por uma Parte
segundo a qual o projeto ou uma alteragio do projeto de um produto
aeronautico civil satisfaz as normas de aeronavegabilidade e, se for caso disso,
os requisitos de prote¢cdo do ambiente, nomeadamente em matéria de ruido,
descarga de combustivel ou emissdes de escape, estabelecidos pela legislagdo
em vigor no territorio dessa Parte;

«Requisitos operacionais do projeto», os requisitos operacionais, incluindo em
matéria de ambiente, que influem quer nas caracteristicas de projeto do produto
quer nos dados de projeto relacionados com as operagdes ou a manutencdao do
produto que o tornam elegivel para um determinado tipo de operagao;

«Exportacdo», o processo através do qual um produto aeronautico civil passa
de um sistema regulamentar para outro;

«Certificado de aeronavegabilidade para exportacdo», uma declaragdo, para
efeitos de exportacdo, emitida pela Parte exportadora — ou, no caso das
aeronaves usadas, pela autoridade competente do Estado de registo do qual o
produto ¢é exportado — segundo a qual uma aeronave completa estd conforme
com os requisitos de aeronavegabilidade e ambientais notificados pela Parte
importadora;

«Parte exportadora», a Parte cujo sistema de supervisdo da producdo exporta
um produto aerondutico civil;

«Importagao», o processo através do qual um produto aeronautico civil ¢
introduzido num sistema regulamentar;

«Parte importadoray», a Parte para a qual ¢ importado um produto aeronautico
civil;

«Aprovacdo de alteracdo do projeto», um certificado emitido pela
Administragdo da Aviagdo Civil da China para aprovar pequenas alteracdes
efetuadas por uma organizagdo ou pessoa, que ndo seja o titular de uma
aprovagao de projeto de tipo, para um projeto de tipo aprovado;

«Dados sobre a aptidao operacional», conjunto de dados que os fabricantes de
aeronaves devem criar e que devem ser aprovados pela AESA nos termos da
parte 21.A.15, alinea d), do Regulamento (UE) n.° 748/2012. Os dados sobre a
aptiddo operacional sdo aprovados como parte do certificado de tipo emitido
pelo agente técnico da Unido Europeia para dar apoio a aspetos operacionais
especificos para o tipo de aeronave pelos quais o titular do certificado de tipo ¢
responsavel,;
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3.2

3.2.1.

n)  «Certificado de produgdo», um certificado emitido por uma das Partes para
uma organizacdo conforme com a regulamentacdo em matéria de produ¢do em
vigor no territorio dessa Parte;

0) «Autoridade de validacdo», um agente técnico que aceita ou valida
automaticamente, conforme especificado no anexo, um certificado emitido pela
autoridade de certificacao.

CONSELHO DE SUPERVISAO DA CERTIFICACAO

Instituicao e Composicao do Conselho de Supervisao da Certificaciao

E instituido, sob a chefia conjunta dos agentes técnicos, um organismo de
coordenacdo técnica, designado por Conselho de Supervisdo da Certificacdo,
responsavel perante o Comité Misto das Partes. E constituido por representantes de
cada agente técnico.

O Conselho de Supervisao da Certificagdo estabelece o seu proprio regulamento
interno.

A chefia conjunta pode convidar outros participantes para facilitar o cumprimento do
mandato do Conselho de Supervisao da Certificagao.

Missao

O Conselho de Supervisdo da Certificagdo deve reunir-se em intervalos regulares,
para avaliar a eficacia do funcionamento e da aplicagdo do presente anexo. As suas
fungdes incluirdo designadamente:

a)  Contribuir para minimizar as diferencas nos sistemas regulamentares, nas
normas e nos processos de certificagdo das Partes;

b)  Desenvolver, aprovar e rever os procedimentos de execugdo técnica referidos
no ponto 4.2;

c) Partilhar informagdes sobre questdes de seguranca fundamentais e, se for caso
disso, elaborar planos de acdo para lhes fazer face;

d)  Resolver problemas técnicos da responsabilidade das autoridades competentes
que afetem a aplicacao do presente anexo;

e) Desenvolver, quando necessario, instrumentos eficazes de cooperacdo,
assisténcia técnica e intercambio de informagdes sobre requisitos de seguranga
e ambientais, sistemas de certificagdo e sistemas de gestdo da qualidade e de
normalizagao;

f)  Propor alteragdes relativas ao presente anexo ao Comité Misto das Partes;

13

PT



PT

3.2.2.

4.1.

4.1.1.

g)

h)

Definir procedimentos, em conformidade com o disposto no ponto 5.2.2, para
assegurar a confian¢a permanente de uma Parte na fiabilidade dos processos de
avaliagdo da conformidade da outra Parte;

Analisar e tomar medidas relacionadas com a aplicagdo dos procedimentos
referidos na alinea (g).

O Conselho de Supervisdao da Certificagdo comunica as questdes pendentes ao
Comité Misto das Partes e garante a aplicacdo das decisdes tomadas por este ultimo
que se prendam com o presente anexo.

APLICACAO

Autoridades competentes

As autoridades competentes no que respeita a certificacdo de projeto sio:

a)

b)

Para o Governo da Republica Popular da China: a Administracdo da Aviagao
Civil da China (CAAC); e

Para a Unido Europeia: a Agéncia Europeia para a Seguranga da Aviagdo
(AESA).

As autoridades competentes no que respeita a certificacdo da produgao sdo:

a)

b)

Para o Governo da Republica Popular da China: a Administragdo da Aviagdo
Civil da China (CAAC); e

Para a Unido Europeia: a Agéncia Europeia para a Seguranga da Aviagdo

(AESA) e as autoridades competentes dos Estados-Membros da Unido
Europeia.
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4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.3.

4.3.1.

4.3.2.

4.3.3.

4.4.

4.4.1.

44.1.1.

4.4.1.2.

Procedimentos de Execucido Técnica

O Conselho de Supervisao da Certificagdo desenvolve métodos de trabalho
denominados «procedimentos de execugdo técnica», a fim de facilitar a execucdo do
presente anexo, nomeadamente definindo os requisitos e as atividades de interface
entre as autoridades competentes.

Os procedimentos de execucdo técnica visam resolver as diferencas entre os sistemas
de certificacdao de aecronavegabilidade e ambiental das Partes.

Intercambio e Protecio de Dados e Informacées Confidenciais e de Propriedade
Industrial

Os dados e as informagdes trocados no quadro das atividades abrangidas pelo
presente anexo estao sujeitos ao disposto no artigo 10.° do acordo.

Os dados e as informagdes trocados durante as atividades de validagdo sao limitados
na sua natureza ¢ conteudo ao que ¢ necessario para efeitos de demonstragdo da
conformidade com os requisitos aplicaveis, conforme especificado nos
procedimentos de execugao técnica.

Eventuais desacordos relacionados com pedidos de dados ou informagdes pela
autoridade competente ou pelo agente técnico devem ser resolvidos mediante um
processo escalonado gradual, conforme especificado nos procedimentos de execucao
técnica. As Partes podem recorrer ao Conselho de Supervisdo da Certificagdo, com
vista a resolugao.

Projeto

Disposigoes Gerais

O presente anexo abrange todos os certificados de projeto e respetivas alteragdes, nos
termos do ponto 1 do presente anexo, € nomeadamente:

a)  Os certificados de tipo, incluindo, se aplicavel, os dados sobre a aptiddo
operacional;

b)  Os certificados de tipo suplementares, incluindo, se aplicavel, os dados sobre a
aptidao operacional;

c)  Aprovagdes de projetos de alteracao;
d)  Aprovacdes de projetos de reparagao;
e) Homologagdes de pegas ou equipamentos.

Os certificados de tipo restrito emitidos pelo agente técnico europeu e os certificados
de tipo para aeronaves de categorias restritas emitidos pelo agente técnico chinés sdo
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4.4.13.

4.4.14.

44.2.

4.4.2.1.

analisados caso a caso pelos agentes técnicos, conforme especificado nos
procedimentos de execucao técnica.

Para efeitos da execug¢do do presente anexo, € no respeito dos requisitos de
qualificacdo continua, definidos no ponto 5 do presente anexo, as Partes acordam em
que:

a) No sistema regulamentar europeu, a demonstracdo da capacidade de uma
organizagdo de projeto para assumir as suas responsabilidades seja
suficientemente controlada através de um sistema de certificacdo das
organizagoes de projeto;

b) No sistema regulamentar chinés, a demonstracdo de capacidade de uma
organiza¢do de projeto ¢ assegurada mediante um sistema de garantia de
projeto e de controlos diretos realizados pelo agente técnico. Este sistema
fornece um nivel de autonomia equivalente do controlo da conformidade.

E apresentado um pedido de certificado de projeto & autoridade de validagio através
da autoridade de certificagdo, se for caso disso e conforme especificado nos
procedimentos de execucao técnica.

Nivel de participagao da autoridade de validagao

O nivel de participagdo da autoridade de validacdo no processo de validacdo,
definido no ponto 4.4.5 do presente anexo e especificado nos procedimentos de
execucao técnica, ¢ determinado sobretudo com base no seguinte:

a)  Experiéncia e registos da autoridade competente da outra Parte enquanto
autoridade de certificagao;

b)  Experiéncia ja adquirida por esta autoridade de validagdo em exercicios de
validagdo anteriores com a autoridade competente da outra Parte;

c) Natureza do projeto de validagdo, desempenho e experiéncia do requerente
com a autoridade de validagao; e

d) Resultado das avaliagdes dos requisitos de qualificagdo inicial e continua,
definidos no ponto 5.2.
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44.22.

4.4.2.3.

4.4.3.

4.43.1.

4.4.3.2.

4.4.3.3.

4.4.3.4.

4.4.35.

A autoridade de validacdo realiza procedimentos e controlos especiais,
nomeadamente aos métodos e processos da autoridade de certificagdo, durante a
primeira valida¢do de uma determinada categoria de produto, conforme especificado
nos procedimentos de execugdo técnica. Para qualquer pedido adicional numa
determinada categoria de produtos recebido antes de a primeira validacdo ser
concluida, a autoridade de validagdo determina, caso a caso, se devem ser realizados,
e em que medida, os procedimentos e controlos especiais.

A efetiva aplicagdo dos principios supra ¢ medida, monitorizada e revista
regularmente pelo Conselho de Supervisdo da Certificagdo, utilizando os indicadores
especificados nos procedimentos de execuc¢do técnica.

Base de certificacao

Para efeitos de emissdo do certificado de tipo, a autoridade de validagdo utiliza as
normas de aeronavegabilidade aplicadas a produtos similares seus que se encontrem
em vigor na data do pedido de certificacdo vigente, estabelecidas pela autoridade de
certificagdo e complementadas, se aplicavel, por condigdes técnicas adicionais,
conforme especificado nos procedimentos de execugdo técnica.

Os requisitos de protecdo ambiental utilizados durante o processo de validagdo do
certificado de tipo s@o os aplicaveis no territério da Parte da autoridade de validagdo
na data do pedido de validagdo efetuado a autoridade de validagdo.

A autoridade de validacao deve especificar, se for caso disso, eventuais:
a)  Isencdes as normas aplicaveis;
b)  Derrogacdes as normas aplicaveis;

c) Fatores de compensagdo que fornecem um nivel equivalente de seguranga em
caso de incumprimento das normas aplicaveis.

A autoridade de validagdo especificara qualquer condig¢do especial aplicavel ou que
se prevé ser aplicada, caso o cddigo de aeronavegabilidade associado ndo contenha
normas de seguran¢a adequadas ou apropriadas ao produto, em virtude de:

a) O produto possuir caracteristicas de projeto novas ou pouco comuns face as
normas de projeto nas quais se baseia o codigo de aeronavegabilidade
aplicavel; ou

b) A utilizagdo a que o produto se destina ndo ser convencional; ou

c) A experiéncia derivada de outros produtos similares em servico ou que
possuam caracteristicas de projeto similares ter demonstrado a possibilidade da
ocorréncia de condigdes de inseguranca.

Ao especificar as isencdes, as derrogacdes, os fatores de compensacdo ou as
condigdes especiais, a autoridade de validagdo tem na devida conta os que vigoram
para a autoridade de certificacdo e ndo ¢ mais exigente no que respeita a validacao
dos produtos do que seria para produtos similares seus. A autoridade de validacdo
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4.4.4.

4.4.4.1.

4.44.2.

4.4.43.

44.5.

4.4.5.1.

4.4.5.2.

notifica a autoridade de certificagdo dessas isencdes, derrogagdes ou condigdes
especiais.

Processo de certificagdo de projeto

A autoridade de certificagdo assegura que a autoridade de validagdo recebe todos os
dados e informagdes pertinentes, conforme especificado nos procedimentos de
execucdo técnica, para que esta fique a conhecer e se mantenha ao corrente do
projeto e da certificagdo dos produtos aecronauticos civis sujeitos a validagao.

A autoridade de validacdo emite o seu certificado de tipo relativamente a uma
aeronave, um motor ou uma hélice quando:

a) A autoridade de certificagdo tiver emitido o seu proprio certificado;

b) A autoridade de certificagdo a certifique de que o produto estd conforme com a
base de certificagdo estabelecida no ponto 4.4.3;

c) Todas as questdes levantadas durante o processo de validacao realizado pela
autoridade de validagdo estejam resolvidas; e

d) O requerente tenha cumprido os requisitos administrativos adicionais,
conforme especificado nos procedimentos de execug¢do técnica;

A fim de obter e manter um certificado de projeto validado, em conformidade com o
disposto no presente anexo, o requerente conserva e faculta a autoridade de
certificagdo todas as informagdes de projeto, desenhos e relatdrios de ensaio
pertinentes, incluindo registos de inspecdo do produto certificado, por forma a
fornecer as informagdes necessarias para garantir a acronavegabilidade continua do
produto e a sua conformidade com os requisitos de protecdo ambiental aplicaveis.

Processos de validagdo e aceitacdo automatica

Os certificados de projeto que foram emitidos, ou estdo em vias de o ser, pela
autoridade de certificacdo sdo automaticamente aceites ou validados pela autoridade
de validacao:

a)  Para os certificados sujeitos a validacdo, a autoridade de validagdao emite o seu
proprio certificado através de um processo de validagao que implica um nivel
proporcional de participagdo, estabelecido de acordo com os principios do
ponto 4.4.2 e conforme especificado nos procedimentos de execugao técnica.

b)  Para os certificados sujeitos a aceitagdo automatica, a autoridade de validacao
reconhece e aceita os certificados da autoridade de certificacdo sem qualquer
investigagdo técnica ou exercicio de validagdo. Neste caso, o certificado
emitido pela autoridade de certificagdo ¢ reconhecido pela autoridade de
validacdo como sendo equivalente ao seu proprio certificado, emitido em
conformidade com a sua legislacao e procedimentos. A autoridade de validagao
ndo emitira o seu proprio certificado correspondente.

Sem prejuizo do disposto no ponto 4.4.2, o processo de validagao, conforme
especificado nos procedimentos de execugdo técnica, deve basear-se, na medida do
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4.4.53.

4.4.6.

4.4.6.1.

4.4.7.

4.4.7.1.

4.4.7.2.

4.4.8.

4.4.8.1.

4.4.8.2.

4.4.9.

4.49.1.

4.5.

4.5.1.

possivel, nas avaliagdes técnicas, nos ensaios, nas inspegdes € nas certificacdes de
conformidade realizados pelo outro agente técnico.

As modalidades de aceitagdo e validagdo de certificados sdo apresentadas no ponto 9
do presente anexo (Appendix 1 — Modalities of acceptance and validation of
certificates).

Transferéncia de certificados

Caso um titular de um certificado de projeto transfira o seu certificado para outra
entidade, o agente técnico responsavel pelo certificado de projeto notifica
prontamente o outro agente técnico da transferéncia e aplica o procedimento
acordado para a transferéncia de certificados, conforme definido nos procedimentos
de execucao técnica.

Requisitos operacionais do projeto

Os agentes técnicos asseguram que, se for caso disso, os dados e as informagdes
relacionados com os requisitos operacionais do projeto sdo trocados durante o
processo de validagao.

Sob reserva de acordo entre os agentes técnicos, no que diz respeito a alguns
requisitos operacionais do projeto, a autoridade de validacdo pode aceitar a
declaragao de conformidade da autoridade de certificacgao.

Documentos e dados operacionais relativos ao tipo

Alguns conjuntos especificos do tipo de documentos e dados operacionais, incluindo
dados sobre a aptidao operacional no sistema da Unido Europeia e relatérios de
avalia¢do de aeronaves no sistema chinés, e fornecidos pelo titular de um certificado
de tipo sdo aprovados ou aceites pela autoridade de certificacao.

Estes documentos e dados operacionais podem ser aceites ou validados pela
autoridade de validagdo, conforme especificado nos procedimentos de execugdo
técnica.

Certificacdo simultanea

Se mutuamente acordado entre o requerente e ambos os agentes técnicos, pode ser
utilizado um processo de certificacdo simultdnea, se necessario e conforme
especificado nos procedimentos de execucdo técnica. Ambos os agentes técnicos
reconhecem os eventuais beneficios desse processo.

Producio

Sendo os sistemas de producdo de produtos aeronduticos civis considerados
suficientemente comparaveis, a Parte importadora aceita a certificacdo de producao e
o sistema de supervisdo da outra Parte ao abrigo do presente anexo, sem prejuizo do
disposto nos pontos 4.5.2 a 4.5.10.
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4.5.2.

4.5.3.

4.5.4.

4.5.5.

4.5.6.

4.5.7.

4.5.8.

Sem prejuizo do disposto nos pontos 4.5.4 e 4.5.5, e salvo decisdo em contrario dos
agentes técnicos, o agente técnico da Parte importadora ndo emite uma aprovacao da
produg¢do para um fabricante localizado principalmente no territorio da Parte
exportadora.

Aplicam-se igualmente as disposi¢des do ponto 4.5.1:

a)  Se as responsabilidades do Estado de projeto forem exercidas por um pais
terceiro, na condi¢do de a autoridade competente da Parte exportadora ter
estabelecido e executado procedimentos com a autoridade do Estado de
projeto, com vista ao controlo da interface entre o titular do certificado de
projeto e o titular do certificado de produgao;

b) A produgdo de pecas e equipamentos por um titular de um certificado de
producdo unico localizado principalmente fora dos territorios das Partes;

c)  Sob reserva de uma analise pelos agentes técnicos caso a caso, a produgdo de
motores e hélices por um titular de um certificado de producdo unico,
localizado principalmente fora dos territorios das Partes.

As Partes acordam em que um certificado de producdo emitido pela autoridade
competente da Parte exportadora as organizagdes localizadas principalmente no
territorio dessa Parte e aceite nos termos do ponto 4.5.1 pode ser alargado, por forma
a incluir os locais e as instalagdes de fabrico localizados no territério da outra Parte
ou no territério de um pais terceiro, independentemente do estatuto juridico desses
locais e instalagdes de fabrico e do tipo de produto aerondutico fabricado nesses
locais e instalagdes. Neste caso, a autoridade competente da Parte exportadora
continua responsavel pela supervisao desses locais e instalagdes de fabrico e a Parte
importadora ndo emite o seu proprio certificado para o mesmo produto.

Os acordos entre os agentes técnicos sobre a supervisdo da producao dos locais e das
instalacdes de fabrico no territério da outra Parte & data de entrada em vigor do
presente acordo ndo sdo alterados sem o consentimento de ambos os agentes
técnicos.

Os certificados de producdo unicos, emitidos pelo agente técnico de uma Parte as
organizagoes de produgdo no territério da outra Parte, que ainda produzam efeitos a
data da entrada em vigor do presente acordo sdo analisados caso a caso pelos agentes
técnicos. Em consulta com os titulares dos certificados de producdo, alguns
certificados de producio podem ser denunciados num prazo razoavel.

Nos casos em que o titular do certificado de producao esteja subordinado a uma
autoridade competente de uma Parte e o titular do certificado de projeto a uma
autoridade competente da outra Parte, os agentes técnicos estabelecem
procedimentos para definir as responsabilidades de cada Parte em matéria de
controlo da interface entre o titular do certificado de projeto e o titular do certificado
de produgao.

Para efeitos de exportacdo de produtos aeronduticos civis no quadro do presente
anexo, quando o titular do certificado de projeto e a organizacdo de producdo ndo
constituam a mesma entidade juridica, o titular do certificado de projeto estabelece
acordos adequados com a organiza¢do de produ¢do para assegurar uma coordenagao
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4.5.9.

4.5.10.

4.6.

4.6.1.

4.6.1.1.

4.6.2.

4.6.2.1.

satisfatoria entre a producdo e o projeto ¢ o devido apoio a aeronavegabilidade
continua do produto aerondutico civil.

E publicada e atualizada regularmente, na publicagdo oficial do agente técnico da
Unido Europeia, uma lista dos titulares de certificados de produgdo chineses,
incluindo os titulares de aprovacdes de especificagdes técnicas normalizadas
chinesas, cuja atividade de produgao ¢ aceite pela Unido Europeia.

Os produtos fabricados em conformidade com os requisitos de «producao sujeita ao
certificado de tipo», no sistema regulamentar chinés no dominio da aviagao civil, ou
em conformidade com o procedimento de «produg@o ndo sujeita a aprovagao de uma
organiza¢do de producdo», no sistema regulamentar da Unido Europeia no dominio
da aviacdo, serdo analisados caso a caso pelos agentes técnicos.

Certificados e Formularios de Exportacio

Formularios
Os formularios da Parte exportadora sdo:

a) Se a Parte exportadora for a China: Formulario AAC-157 da CAAC, para
aeronaves novas ou usadas, e formulario AAC-038, para outros produtos
novos;

b)  Se a Parte exportadora for a Unido Europeia: Formulario 27 da AESA, para
aeronaves novas ou usadas, ¢ formuldrio I da AESA, para outros produtos
novos.

Aeronaves novas

Conforme especificado nos procedimentos de execugdo técnica, a autoridade
competente da Parte exportadora, ou a organizagdo de producdo certificada, se for
caso disso, emite um certificado de aeronavegabilidade para exportacdo
(formulario AAC-157 da CAAC ou formulario 27 da AESA), em que se certifica que

€SSa acronave:

a)  Estd conforme com um projeto de tipo aprovado pela Parte importadora, de
harmonia com o presente anexo;

b) Estd em condi¢des de operar em seguranga, cumprindo nomeadamente as
diretrizes sobre aeronavegabilidade aplicaveis da Parte importadora, conforme
notificadas por essa Parte; e

c) Satisfaz todos os requisitos adicionais prescritos pela Parte importadora,
conforme notificados por essa Parte.
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4.6.2.2.

4.6.3.

4.6.3.1.

4.6.3.2.

4.6.3.3.

4.6.3.4.

4.6.3.5.

Sem prejuizo do disposto no ponto 4.5 do presente anexo, a Parte importadora aceita,
relativamente a uma aeronave nova, o certificado de aeronavegabilidade para
exportagdo da Parte exportadora.

Aeronaves usadas

No caso de uma aeronave usada para a qual a Parte importadora tenha emitido um
certificado de projeto, a autoridade competente do Estado de registo do qual o
produto ¢ exportado emite um certificado de aeronavegabilidade para exportacao,
atestando que essa aeronave:

a)  Estd conforme com um projeto de tipo aprovado pela Parte importadora, de
harmonia com o presente anexo;

b)  Estd em condi¢des de operar em seguranca, cumprindo nomeadamente todas as
diretrizes sobre aeronavegabilidade aplicéveis da Parte importadora, conforme
notificadas por essa Parte;

c) Foi objeto de manutencdo adequada durante o seu tempo de servico, utilizando
procedimentos e métodos aprovados, conforme demonstram os didrios de
bordo e registos de manuten¢do; e

d) Satisfaz todos os requisitos adicionais prescritos pela Parte importadora,
conforme notificados por essa Parte.

Uma aeronave usada pode ser exportada exclusivamente no caso de existir um titular
de um certificado de tipo ou um certificado de tipo restrito/certificado de tipo para
categorias restritas para garantir a acronavegabilidade continua dessa aeronave.

No que respeita a aeronaves usadas, fabricadas no ambito do seu sistema de
supervisao da produgdo, cada uma das Partes acorda, mediante pedido, em prestar
assisténcia a outra Parte na obtencdo de dados e informacoes sobre:

a) A configuracdo da aeronave no momento em que abandonou as instalagdes do
fabricante; e

(b) Alteragdes e reparagdes subsequentes a aeronave que tenha aprovado.

A Parte importadora pode solicitar os registos relativos as inspe¢des € a manutengao,
conforme especificado nos procedimentos de execug¢do técnica.

Se, durante o processo de avaliacdo do estatuto de aeronavegabilidade de uma
aeronave usada considerada para exportagdo, a autoridade competente da Parte
exportadora ndo conseguir satisfazer todos os requisitos especificados nos
pontos 4.6.3.1 ou 4.6.3.3, devera:

a)  Notificar a autoridade competente da Parte importadora;

b)  Coordenar, com a autoridade competente da Parte importadora, conforme
especificado nos procedimentos de execucao técnica, a sua aceitacdo ou recusa
das derrogacgdes aos requisitos aplicaveis; e
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4.6.4.

4.6.4.1.

c) Documentar eventuais derrogagdes aceites, por ocasido da exportagdo do
produto.

Produtos aeronduticos civis novos, excluindo acronaves completas

Conforme especificado nos procedimentos de execugdo técnica, a autoridade
competente da Parte exportadora, ou a organizagdo de producdo certificada, se for
caso disso, emite uma marca de aprovagdo para fins de aeronavegabilidade
(formulario AAC-038 da CAAC ou formulario 1 da AESA), em que se certifica que
determinado produto aerondutico civil novo (excluindo aeronaves completas):

a)  Esta conforme com os dados de projeto aprovados pela Parte importadora;
b)  Esta em condigdes de operar em seguranga; €

c) Satisfaz todos os requisitos adicionais prescritos pela Parte importadora,
conforme notificados por essa Parte.
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4.6.4.2.

4.7.

4.7.1.

4.7.2.

4.7.3.

4.7.4.

4.7.5.

4.7.6.

4.7.7.

5.1.

Sem prejuizo do disposto no ponto 4.5 do presente anexo, a Parte importadora aceita
a marca de aprovagao para fins de aeronavegabilidade da Parte exportadora.

Aeronavegabilidade Continua

Os agentes técnicos comprometem-se a tomar medidas para fazer face a condigdes de
inseguranca dos produtos relativamente aos quais constituam a autoridade de
certificacao.

Mediante pedido, no que respeita aos produtos aeronduticos civis projetados ou
fabricados no ambito do seu sistema de projeto ou producdo, a autoridade
competente de uma Parte deve prestar assisténcia a autoridade competente da outra
Parte na determinagdo das medidas consideradas necessarias para efeitos da
aeronavegabilidade continua dos produtos.

Quando dificuldades de servigo ou outras potenciais questdes de seguranca que
afetam um produto abrangido pelo presente anexo levem a autoridade de certificagdo
a realizar uma investigagdo, o agente técnico da outra Parte apoia, a pedido, esta
investigacdo e troca as informacgdes pertinentes que lhes sejam comunicadas pelas
respetivas entidades reguladas sobre erros, avarias e defeitos ou outras ocorréncias
que afetem os produtos.

As obrigagdes de comunicacdo pelo titular de um certificado a autoridade de
certificagdo e o mecanismo de intercimbio de informagdes estabelecido ao abrigo do
presente anexo sao considerados para efeitos de cumprimento da obrigagdo de cada
titular de certificados de comunicar erros, avarias e defeitos ou outras ocorréncias
autoridade de validacgao.

As medidas destinadas a fazer face a condigdes de inseguranca e a garantir o
intercadmbio de informagdes sobre seguranga, referidas nos pontos 4.7.1 a 4.7.4, serdo
definidas nos procedimentos de execucao técnica.

O agente técnico de uma Parte fornece, ao agente técnico da outra Parte, todas as
informagdes obrigatérias sobre a aeronavegabilidade continua dos produtos
aeronduticos civis projetados ou fabricados no ambito do sistema de supervisdo de
uma Parte e que sejam abrangidos pelo presente anexo.

Quaisquer alteragdes ao estatuto de aeronavegabilidade introduzidas num certificado
emitido pelo agente técnico de qualquer uma das Partes serdo oportunamente
comunicadas ao agente técnico da outra Parte.

QUALIFICACAO DAS AUTORIDADES COMPETENTES

Requisitos de Qualificacdo Relativos a Aceitacdo de Resultados e Certificados

24



PT

Cada Parte mantém um sistema de certificagdo e supervisdo estruturado e eficaz para
as varias atividades abrangidas pelo presente anexo, incluindo:

a)

b)

©)

d)

Uma estrutura legislativa e regulamentar que assegure, em particular, poderes
regulamentares em relacdo as entidades reguladas;

Uma estrutura organizativa, incluindo uma descricdo clara das
responsabilidades;

Recursos suficientes, incluindo pessoal devidamente qualificado, com
conhecimento, experiéncia e formagao suficientes;

Processos adequados documentados em politicas e procedimentos;
Documentagdo e registos;

Um programa de inspe¢ao consolidado, que assegure um nivel uniforme de
aplicacdo do quadro regulamentar entre os varios componentes do sistema de
supervisao.
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5.2.

5.2.1.

5.2.1.1.

5.2.1.2.

5.2.1.3.

52.14.

5.2.2.

5.2.2.1.

522.2.

5223.

5224.

5.2.2.5.

5.2.2.6.

Qualificacdes iniciais e continuas das Autoridades Competentes

Qualificagdo inicial das autoridades competentes

Sem prejuizo do disposto no ponto 5.2.1.3, considera-se que as autoridades
competentes indicadas no ponto 4.1 cumprem os requisitos previstos no ponto 5.1,
em resultado de um processo de refor¢o da confianca encetado antes da assinatura do
presente Acordo.

Em particular, as avaliagdes iniciais permitiram as Partes concluir que, a data da
assinatura do acordo, os sistemas de supervisdo da seguranca de ambas as Partes
eram suficientemente compativeis para permitir a conclusio do presente anexo.

As Partes acordaram em que, nos dominios do projeto e da producdo, os niveis de
dependéncia dos certificados, das aprovacdes ¢ dos resultados relativos a
conformidade, durante os respetivos processos de aceitacdo e validagdo das
autoridades competentes ao abrigo do presente anexo, serdo diferentes durante o
periodo de transic¢ao.

As avaliacdes mutuas periddicas deverdo manter-se entre as Partes, conforme
especificado nos procedimentos de execucao técnica.

Qualificagdo continua das autoridades competentes

A fim de preservar a confianga mutua nos sistemas de cada um, os agentes técnicos
avaliam regularmente a conformidade das autoridades competentes da outra Parte
com os requisitos de qualificacdo previstos no ponto 5.1.

As modalidades dessas avaliagdes mutuas continuas deverdo ser definidas nos
procedimentos de execucao técnica.

As autoridades competentes serdo sujeitas a tais avaliacdes e garantirdo que as
entidades reguladas concedam acesso a ambos os agentes técnicos.

Caso um agente técnico considere que a competéncia técnica de uma autoridade
competente j4 ndo ¢ adequada, ou que a aceitacdo dos resultados ou certificados
emitidos pela autoridade competente deve ser suspensa, os agentes técnicos efetuam
consultas para adotar medidas corretivas.

Caso a confianca ndo seja restabelecida através de meios mutuamente aceitaveis,
qualquer um dos agentes técnicos pode remeter o assunto para o Conselho de
Supervisdo da Certificagdo.

Se o Conselho de Supervisdao da Certificagdo nao resolver o assunto, qualquer uma
das Partes pode remeté-lo para o Comité Misto, em conformidade com o artigo 15.°
do acordo e o ponto 3.2.2 do presente anexo.

COMUNICACOES

26

PT



PT

6.1.

6.2.

7.1.

7.2.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

Todas as comunicagdes entre as autoridades competentes, incluindo documentagao,
conforme especificado nos procedimentos de execu¢do técnica, serdo em lingua
inglesa.

Os agentes técnicos podem aprovar excegdes caso a caso.

CONSULTAS TECNICAS

Nos termos do artigo 15.° do Acordo, os agentes técnicos solucionam os problemas
associados a execucao do presente anexo mediante consulta.

Os agentes técnicos envidardo todos os esfor¢os para solucionar os problemas ao
mais baixo nivel técnico possivel, recorrendo ao processo enunciado nos
procedimentos de execucdo técnica, antes de os remeter para o Comité Misto.

ASSISTENCIA AS ATIVIDADES DE CERTIFICACAO

Mediante pedido, as autoridades competentes podem, apds acordo mutuo e na
medida em que os seus recursos o permitam, prestar assisténcia técnica uma a outra e
trocar dados e informag¢des durante as atividades de supervisdo da certificagdo e da
aeronavegabilidade continua relacionadas com o projeto, a producdo e certificagdo
ambiental. O processo de prestagdo da referida assisténcia ¢é descrito nos
procedimentos de execugao técnica.

A assisténcia solicitada e prestada nos termos do ponto 8.1 ndo afeta outras
obrigagdes de intercambio de dados e informagdes previstas no presente anexo.

Conforme especificado nos procedimentos de execugdo técnica, a assisténcia pode
incluir, nomeadamente:

a) A determinacgdo da conformidade;
b) A monitorizacdo e supervisao.

Pode igualmente ser solicitada assisténcia em relagdo a importagdo de aeronaves
usadas que tenham sido anteriormente exportadas da outra Parte. A autoridade
competente de uma Parte pode prestar assisténcia a autoridade competente da outra
Parte com vista a obten¢do de informagdes sobre a configuracdo da aeronave no
momento em que foi exportada.
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9. APENDICE I - MODALIDADES DE ACEITACAO E VALIDACAO DE CERTIFICADOS

9.1. Certificados emitidos no sistema regulamentar da Unido Europeia

Certificados

Aceitacdo / Validagao

Observaciao

Certificado de
tipo emitido pela
autoridade
competente da
Uniao Europeia

Validagao

Validagdo de acordo com os principios do nivel de
participacdo previstos no ponto 4.4.2 do presente anexo
e nos procedimentos de execucao técnica; alguns dados
sdo automaticamente aceites, conforme especificado
nos procedimentos de execucdo técnica, que incluirdo,
em particular, o seguinte:

a) Manual de voo da aeronave;

b) Manual de instalagdo do motor (para certificado
de tipo para um motor);

¢) Requisito de limitagdo da aeronavegabilidade
(incluindo  instru¢des de limitacdo da
aeronavegabilidade e requisitos de manutengao
da certificagdo);

d) Manual de reparagdo estrutural;

e) Instru¢des para a aeronavegabilidade continua
dos sistemas de interconexdao de instalagoes

elétricas;

f) Manual de equilibrio das massas.

Certificados  de
tipo
suplementares
emitidos pela
autoridade
competente da
UE, grandes
alteracoes
significativas
aprovadas
autoridade
competente da

pela

Validagao

Certificado de tipo suplementar significativo,
grandes alteragoes significativas: validacao de acordo
com os principios do nivel de participagdo previstos no
ponto 4.4.2 do presente anexo e nos procedimentos de
execucdo técnica. Alguns certificados de tipo
suplementares significativos ou grandes alteragdes
significativas, conforme especificado nos
procedimentos de execucdo técnica, serdo validados no
ambito de um processo simplificado de validagdo,
limitado ao conhecimento dos aspetos técnicos, sem a
participagdo da autoridade de validagdo na
demonstracdo de atividades de conformidade.
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Certificados Aceitacdo / Validacao Observacio

UE
Certificado de tipo suplementar nio significativo
validagdo através de um processo administrativo
especificado nos procedimentos de execucdo técnica.

Grandes Aceitagdo automatica

alteracoes e

grandes

reparacoes  nao

significativas

especificacdo
técnica
normalizada
emitida pela
autoridade
competente da
UE

Aprovagdo de | Validagdo

Validagdo através de um processo administrativo
especificado nos procedimentos de execucdo técnica.

competente da
UE ou por uma

Pequenas Aceitagdo automatica
alteragOes e

reparagoes

aprovadas  pela

autoridade

organizacao
certificada ao
abrigo da
legislagdo da UE
9.2. Certificados emitidos no sistema regulamentar chinés
Certificado Aceitacio Observacio
Certificado de tipo | Validagéo Processo de validagdo de acordo com os principios do nivel
emitido pelo agente de participagdo previstos no ponto 4.4.2 do anexo e nos
técnico chinés procedimentos de execucdo técnica
Certificado de tipo | Validagdo Processo de validagdo de acordo com os principios do nivel

suplementar emitido
pelo agente técnico
chinés;

Grandes alteragbes e
reparacdes aprovadas
pela autoridade
competente chinesa

de participagdo previstos no ponto 4.4.2 do anexo ¢ nos
procedimentos de execucdo técnica
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Certificado Aceitacio Observacao
Aprovagio de | Validagédo Processo de validag@o de acordo com os principios do nivel
especificacdo técnica de participagdo previstos no ponto 4.4.2 do anexo e nos
normalizada emitida procedimentos de execugdo técnica. Algumas aprovacgdes
pela autoridade de especificacdes técnicas normalizadas, conforme

competente chinesa

especificado nos procedimentos de execugdo técnica, serdo
validadas no ambito de um processo simplificado de
validacao, limitado ao conhecimento dos aspetos técnicos,
sem a participagdo da autoridade de validagdo na
demonstracdo de atividades de conformidade.

Pequenas alteragdes e
reparagdes aprovadas
pela autoridade
competente chinesa

Aceitagdo automatica

PT

9.3.

9.3.1.

9.3.2.

9.3.3.

Disposicoes de execucio

O processo administrativo referido nos quadros supra nao implica uma investigacao
técnica: Apos a recegdo, pela autoridade de validagdo, de um dossi€ de pedido
completo, conforme especificado nos procedimentos de execucdo técnica, esta emite
o certificado de validagdo no prazo de trés (3) a cinco (5) semanas, consoante a
complexidade do produto.

A autoridade de certificacdo atribui as classificacdes de «pequeno» ou «grande» e
«significativo» ou «ndo significativo» de acordo com os critérios e as defini¢des
previstos no presente anexo e interpretados em conformidade com as regras e os
procedimentos aplicéveis da autoridade de certificagdo.

Para determinar se um certificado de tipo suplementar ou uma grande alteragdo sao
significativos ou ndo significativos, a autoridade de certificacdo analisa essa
alteracdo no contexto de todas as alteragcdes pertinentes efetuadas ao projeto
anteriormente, bem como todas as revisdes relacionadas com as especificacdes de
certificagdo aplicaveis incorporadas no certificado de tipo do produto. Sdo
automaticamente consideradas significativas as alteragdes que satisfacam um dos
critérios seguintes:

a) A configuracdo geral ou os principios de constru¢do ndo sdo mantidos;

b)  Os pressupostos utilizados para a certificacdo do produto a alterar deixaram de
ser validos.
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	ANEXO I
	CERTIFICAÇÃO DE AERONAVEGABILIDADE E CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL
	1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO
	1.1. O presente anexo abrange 1) a aceitação recíproca de resultados relativos à conformidade, certificados e documentação e 2) a assistência técnica nos seguintes domínios:
	1.2. Os motores, as hélices, as peças e os equipamentos usados ou reconstruídos não são abrangidos pelo presente anexo, quando considerados individualmente. As aeronaves usadas são abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente anexo.
	1.3. As homologações para fabricantes de peças emitidas pelo sistema de supervisão da aeronavegabilidade da China não são abrangidas pelo presente anexo.

	2. DEFINIÇÕES
	2.1. Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

	3. Conselho de Supervisão da Certificação
	3.1. Instituição e Composição do Conselho de Supervisão da Certificação
	3.1.1. É instituído, sob a chefia conjunta dos agentes técnicos, um organismo de coordenação técnica, designado por Conselho de Supervisão da Certificação, responsável perante o Comité Misto das Partes. É constituído por representantes de cada agente ...
	3.1.2. O Conselho de Supervisão da Certificação estabelece o seu próprio regulamento interno.
	3.1.3. A chefia conjunta pode convidar outros participantes para facilitar o cumprimento do mandato do Conselho de Supervisão da Certificação.

	3.2. Missão
	3.2.1. O Conselho de Supervisão da Certificação deve reunir-se em intervalos regulares, para avaliar a eficácia do funcionamento e da aplicação do presente anexo. As suas funções incluirão designadamente:
	3.2.2. O Conselho de Supervisão da Certificação comunica as questões pendentes ao Comité Misto das Partes e garante a aplicação das decisões tomadas por este último que se prendam com o presente anexo.


	4. APLICAÇÃO
	4.1. Autoridades competentes
	4.1.1. As autoridades competentes no que respeita à certificação de projeto são:
	4.1.2. As autoridades competentes no que respeita à certificação da produção são:

	4.2. Procedimentos de Execução Técnica
	4.2.1. O Conselho de Supervisão da Certificação desenvolve métodos de trabalho denominados «procedimentos de execução técnica», a fim de facilitar a execução do presente anexo, nomeadamente definindo os requisitos e as atividades de interface entre as...
	4.2.2. Os procedimentos de execução técnica visam resolver as diferenças entre os sistemas de certificação de aeronavegabilidade e ambiental das Partes.

	4.3. Intercâmbio e Proteção de Dados e Informações Confidenciais e de Propriedade Industrial
	4.3.1. Os dados e as informações trocados no quadro das atividades abrangidas pelo presente anexo estão sujeitos ao disposto no artigo 10.º do acordo.
	4.3.2. Os dados e as informações trocados durante as atividades de validação são limitados na sua natureza e conteúdo ao que é necessário para efeitos de demonstração da conformidade com os requisitos aplicáveis, conforme especificado nos procedimento...
	4.3.3. Eventuais desacordos relacionados com pedidos de dados ou informações pela autoridade competente ou pelo agente técnico devem ser resolvidos mediante um processo escalonado gradual, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica. A...

	4.4. Projeto
	4.4.1. Disposições Gerais
	4.4.1.1. O presente anexo abrange todos os certificados de projeto e respetivas alterações, nos termos do ponto 1 do presente anexo, e nomeadamente:
	4.4.1.2. Os certificados de tipo restrito emitidos pelo agente técnico europeu e os certificados de tipo para aeronaves de categorias restritas emitidos pelo agente técnico chinês são analisados caso a caso pelos agentes técnicos, conforme especificad...
	4.4.1.3. Para efeitos da execução do presente anexo, e no respeito dos requisitos de qualificação contínua, definidos no ponto 5 do presente anexo, as Partes acordam em que:
	4.4.1.4. É apresentado um pedido de certificado de projeto à autoridade de validação através da autoridade de certificação, se for caso disso e conforme especificado nos procedimentos de execução técnica.

	4.4.2. Nível de participação da autoridade de validação
	4.4.2.1. O nível de participação da autoridade de validação no processo de validação, definido no ponto 4.4.5 do presente anexo e especificado nos procedimentos de execução técnica, é determinado sobretudo com base no seguinte:
	4.4.2.2. A autoridade de validação realiza procedimentos e controlos especiais, nomeadamente aos métodos e processos da autoridade de certificação, durante a primeira validação de uma determinada categoria de produto, conforme especificado nos procedi...
	4.4.2.3. A efetiva aplicação dos princípios supra é medida, monitorizada e revista regularmente pelo Conselho de Supervisão da Certificação, utilizando os indicadores especificados nos procedimentos de execução técnica.

	4.4.3. Base de certificação
	4.4.3.1. Para efeitos de emissão do certificado de tipo, a autoridade de validação utiliza as normas de aeronavegabilidade aplicadas a produtos similares seus que se encontrem em vigor na data do pedido de certificação vigente, estabelecidas pela auto...
	4.4.3.2. Os requisitos de proteção ambiental utilizados durante o processo de validação do certificado de tipo são os aplicáveis no território da Parte da autoridade de validação na data do pedido de validação efetuado à autoridade de validação.
	4.4.3.3. A autoridade de validação deve especificar, se for caso disso, eventuais:
	4.4.3.4. A autoridade de validação especificará qualquer condição especial aplicável ou que se prevê ser aplicada, caso o código de aeronavegabilidade associado não contenha normas de segurança adequadas ou apropriadas ao produto, em virtude de:
	4.4.3.5. Ao especificar as isenções, as derrogações, os fatores de compensação ou as condições especiais, a autoridade de validação tem na devida conta os que vigoram para a autoridade de certificação e não é mais exigente no que respeita à validação ...

	4.4.4. Processo de certificação de projeto
	4.4.4.1. A autoridade de certificação assegura que a autoridade de validação recebe todos os dados e informações pertinentes, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, para que esta fique a conhecer e se mantenha ao corrente do proj...
	4.4.4.2. A autoridade de validação emite o seu certificado de tipo relativamente a uma aeronave, um motor ou uma hélice quando:
	4.4.4.3. A fim de obter e manter um certificado de projeto validado, em conformidade com o disposto no presente anexo, o requerente conserva e faculta à autoridade de certificação todas as informações de projeto, desenhos e relatórios de ensaio pertin...

	4.4.5. Processos de validação e aceitação automática
	4.4.5.1. Os certificados de projeto que foram emitidos, ou estão em vias de o ser, pela autoridade de certificação são automaticamente aceites ou validados pela autoridade de validação:
	4.4.5.2. Sem prejuízo do disposto no ponto 4.4.2, o processo de validação, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, deve basear-se, na medida do possível, nas avaliações técnicas, nos ensaios, nas inspeções e nas certificações de c...
	4.4.5.3. As modalidades de aceitação e validação de certificados são apresentadas no ponto 9 do presente anexo (Appendix 1 – Modalities of acceptance and validation of certificates).

	4.4.6. Transferência de certificados
	4.4.6.1. Caso um titular de um certificado de projeto transfira o seu certificado para outra entidade, o agente técnico responsável pelo certificado de projeto notifica prontamente o outro agente técnico da transferência e aplica o procedimento acorda...

	4.4.7. Requisitos operacionais do projeto
	4.4.7.1. Os agentes técnicos asseguram que, se for caso disso, os dados e as informações relacionados com os requisitos operacionais do projeto são trocados durante o processo de validação.
	4.4.7.2. Sob reserva de acordo entre os agentes técnicos, no que diz respeito a alguns requisitos operacionais do projeto, a autoridade de validação pode aceitar a declaração de conformidade da autoridade de certificação.

	4.4.8. Documentos e dados operacionais relativos ao tipo
	4.4.8.1. Alguns conjuntos específicos do tipo de documentos e dados operacionais, incluindo dados sobre a aptidão operacional no sistema da União Europeia e relatórios de avaliação de aeronaves no sistema chinês, e fornecidos pelo titular de um certif...
	4.4.8.2. Estes documentos e dados operacionais podem ser aceites ou validados pela autoridade de validação, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica.

	4.4.9. Certificação simultânea
	4.4.9.1. Se mutuamente acordado entre o requerente e ambos os agentes técnicos, pode ser utilizado um processo de certificação simultânea, se necessário e conforme especificado nos procedimentos de execução técnica. Ambos os agentes técnicos reconhece...


	4.5. Produção
	4.5.1. Sendo os sistemas de produção de produtos aeronáuticos civis considerados suficientemente comparáveis, a Parte importadora aceita a certificação de produção e o sistema de supervisão da outra Parte ao abrigo do presente anexo, sem prejuízo do d...
	4.5.2. Sem prejuízo do disposto nos pontos 4.5.4 e 4.5.5, e salvo decisão em contrário dos agentes técnicos, o agente técnico da Parte importadora não emite uma aprovação da produção para um fabricante localizado principalmente no território da Parte ...
	4.5.3. Aplicam-se igualmente as disposições do ponto 4.5.1:
	4.5.4. As Partes acordam em que um certificado de produção emitido pela autoridade competente da Parte exportadora às organizações localizadas principalmente no território dessa Parte e aceite nos termos do ponto 4.5.1 pode ser alargado, por forma a i...
	4.5.5. Os acordos entre os agentes técnicos sobre a supervisão da produção dos locais e das instalações de fabrico no território da outra Parte à data de entrada em vigor do presente acordo não são alterados sem o consentimento de ambos os agentes téc...
	4.5.6. Os certificados de produção únicos, emitidos pelo agente técnico de uma Parte às organizações de produção no território da outra Parte, que ainda produzam efeitos à data da entrada em vigor do presente acordo são analisados caso a caso pelos ag...
	4.5.7. Nos casos em que o titular do certificado de produção esteja subordinado a uma autoridade competente de uma Parte e o titular do certificado de projeto a uma autoridade competente da outra Parte, os agentes técnicos estabelecem procedimentos pa...
	4.5.8. Para efeitos de exportação de produtos aeronáuticos civis no quadro do presente anexo, quando o titular do certificado de projeto e a organização de produção não constituam a mesma entidade jurídica, o titular do certificado de projeto estabele...
	4.5.9. É publicada e atualizada regularmente, na publicação oficial do agente técnico da União Europeia, uma lista dos titulares de certificados de produção chineses, incluindo os titulares de aprovações de especificações técnicas normalizadas chinesa...
	4.5.10. Os produtos fabricados em conformidade com os requisitos de «produção sujeita ao certificado de tipo», no sistema regulamentar chinês no domínio da aviação civil, ou em conformidade com o procedimento de «produção não sujeita a aprovação de um...

	4.6. Certificados e Formulários de Exportação
	4.6.1. Formulários
	4.6.1.1. Os formulários da Parte exportadora são:

	4.6.2. Aeronaves novas
	4.6.2.1. Conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, a autoridade competente da Parte exportadora, ou a organização de produção certificada, se for caso disso, emite um certificado de aeronavegabilidade para exportação (formulário AAC...
	4.6.2.2. Sem prejuízo do disposto no ponto 4.5 do presente anexo, a Parte importadora aceita, relativamente a uma aeronave nova, o certificado de aeronavegabilidade para exportação da Parte exportadora.

	4.6.3. Aeronaves usadas
	4.6.3.1. No caso de uma aeronave usada para a qual a Parte importadora tenha emitido um certificado de projeto, a autoridade competente do Estado de registo do qual o produto é exportado emite um certificado de aeronavegabilidade para exportação, ates...
	4.6.3.2. Uma aeronave usada pode ser exportada exclusivamente no caso de existir um titular de um certificado de tipo ou um certificado de tipo restrito/certificado de tipo para categorias restritas para garantir a aeronavegabilidade contínua dessa ae...
	4.6.3.3. No que respeita a aeronaves usadas, fabricadas no âmbito do seu sistema de supervisão da produção, cada uma das Partes acorda, mediante pedido, em prestar assistência à outra Parte na obtenção de dados e informações sobre:
	4.6.3.4. A Parte importadora pode solicitar os registos relativos às inspeções e à manutenção, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica.
	4.6.3.5. Se, durante o processo de avaliação do estatuto de aeronavegabilidade de uma aeronave usada considerada para exportação, a autoridade competente da Parte exportadora não conseguir satisfazer todos os requisitos especificados nos pontos 4.6.3....

	4.6.4. Produtos aeronáuticos civis novos, excluindo aeronaves completas
	4.6.4.1. Conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, a autoridade competente da Parte exportadora, ou a organização de produção certificada, se for caso disso, emite uma marca de aprovação para fins de aeronavegabilidade (formulário A...
	4.6.4.2. Sem prejuízo do disposto no ponto 4.5 do presente anexo, a Parte importadora aceita a marca de aprovação para fins de aeronavegabilidade da Parte exportadora.


	4.7. Aeronavegabilidade Contínua
	4.7.1. Os agentes técnicos comprometem-se a tomar medidas para fazer face a condições de insegurança dos produtos relativamente aos quais constituam a autoridade de certificação.
	4.7.2. Mediante pedido, no que respeita aos produtos aeronáuticos civis projetados ou fabricados no âmbito do seu sistema de projeto ou produção, a autoridade competente de uma Parte deve prestar assistência à autoridade competente da outra Parte na d...
	4.7.3. Quando dificuldades de serviço ou outras potenciais questões de segurança que afetam um produto abrangido pelo presente anexo levem a autoridade de certificação a realizar uma investigação, o agente técnico da outra Parte apoia, a pedido, esta ...
	4.7.4. As obrigações de comunicação pelo titular de um certificado à autoridade de certificação e o mecanismo de intercâmbio de informações estabelecido ao abrigo do presente anexo são considerados para efeitos de cumprimento da obrigação de cada titu...
	4.7.5. As medidas destinadas a fazer face a condições de insegurança e a garantir o intercâmbio de informações sobre segurança, referidas nos pontos 4.7.1 a 4.7.4, serão definidas nos procedimentos de execução técnica.
	4.7.6. O agente técnico de uma Parte fornece, ao agente técnico da outra Parte, todas as informações obrigatórias sobre a aeronavegabilidade contínua dos produtos aeronáuticos civis projetados ou fabricados no âmbito do sistema de supervisão de uma Pa...
	4.7.7. Quaisquer alterações ao estatuto de aeronavegabilidade introduzidas num certificado emitido pelo agente técnico de qualquer uma das Partes serão oportunamente comunicadas ao agente técnico da outra Parte.


	5. QUALIFICAÇÃO das autoridades competentes
	5.1. Requisitos de Qualificação Relativos à Aceitação de Resultados e Certificados
	5.1.1. Cada Parte mantém um sistema de certificação e supervisão estruturado e eficaz para as várias atividades abrangidas pelo presente anexo, incluindo:

	5.2. Qualificações iniciais e contínuas das Autoridades Competentes
	5.2.1. Qualificação inicial das autoridades competentes
	5.2.1.1. Sem prejuízo do disposto no ponto 5.2.1.3, considera-se que as autoridades competentes indicadas no ponto 4.1 cumprem os requisitos previstos no ponto 5.1, em resultado de um processo de reforço da confiança encetado antes da assinatura do pr...
	5.2.1.2. Em particular, as avaliações iniciais permitiram às Partes concluir que, à data da assinatura do acordo, os sistemas de supervisão da segurança de ambas as Partes eram suficientemente compatíveis para permitir a conclusão do presente anexo.
	5.2.1.3. As Partes acordaram em que, nos domínios do projeto e da produção, os níveis de dependência dos certificados, das aprovações e dos resultados relativos à conformidade, durante os respetivos processos de aceitação e validação das autoridades c...
	5.2.1.4. As avaliações mútuas periódicas deverão manter-se entre as Partes, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica.

	5.2.2. Qualificação contínua das autoridades competentes
	5.2.2.1. A fim de preservar a confiança mútua nos sistemas de cada um, os agentes técnicos avaliam regularmente a conformidade das autoridades competentes da outra Parte com os requisitos de qualificação previstos no ponto 5.1.
	5.2.2.2. As modalidades dessas avaliações mútuas contínuas deverão ser definidas nos procedimentos de execução técnica.
	5.2.2.3. As autoridades competentes serão sujeitas a tais avaliações e garantirão que as entidades reguladas concedam acesso a ambos os agentes técnicos.
	5.2.2.4. Caso um agente técnico considere que a competência técnica de uma autoridade competente já não é adequada, ou que a aceitação dos resultados ou certificados emitidos pela autoridade competente deve ser suspensa, os agentes técnicos efetuam co...
	5.2.2.5. Caso a confiança não seja restabelecida através de meios mutuamente aceitáveis, qualquer um dos agentes técnicos pode remeter o assunto para o Conselho de Supervisão da Certificação.
	5.2.2.6. Se o Conselho de Supervisão da Certificação não resolver o assunto, qualquer uma das Partes pode remetê-lo para o Comité Misto, em conformidade com o artigo 15.º do acordo e o ponto 3.2.2 do presente anexo.



	6. COMUNICAÇÕES
	6.1. Todas as comunicações entre as autoridades competentes, incluindo documentação, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, serão em língua inglesa.
	6.2. Os agentes técnicos podem aprovar exceções caso a caso.

	7. CONSULTAS TÉCNICAS
	7.1. Nos termos do artigo 15.º do Acordo, os agentes técnicos solucionam os problemas associados à execução do presente anexo mediante consulta.
	7.2. Os agentes técnicos envidarão todos os esforços para solucionar os problemas ao mais baixo nível técnico possível, recorrendo ao processo enunciado nos procedimentos de execução técnica, antes de os remeter para o Comité Misto.

	8. ASSISTÊNCIA ÀS ATIVIDADES DE CERTIFICAÇÃO
	8.1. Mediante pedido, as autoridades competentes podem, após acordo mútuo e na medida em que os seus recursos o permitam, prestar assistência técnica uma à outra e trocar dados e informações durante as atividades de supervisão da certificação e da aer...
	8.2. A assistência solicitada e prestada nos termos do ponto 8.1 não afeta outras obrigações de intercâmbio de dados e informações previstas no presente anexo.
	8.3. Conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, a assistência pode incluir, nomeadamente:
	8.4. Pode igualmente ser solicitada assistência em relação à importação de aeronaves usadas que tenham sido anteriormente exportadas da outra Parte. A autoridade competente de uma Parte pode prestar assistência à autoridade competente da outra Parte c...

	9. Apêndice I – Modalidades de aceitação e validação de certificados
	9.1. Certificados emitidos no sistema regulamentar da União Europeia
	9.2. Certificados emitidos no sistema regulamentar chinês
	9.3. Disposições de execução
	9.3.1. O processo administrativo referido nos quadros supra não implica uma investigação técnica: Após a receção, pela autoridade de validação, de um dossiê de pedido completo, conforme especificado nos procedimentos de execução técnica, esta emite o ...
	9.3.2. A autoridade de certificação atribui as classificações de «pequeno» ou «grande» e «significativo» ou «não significativo» de acordo com os critérios e as definições previstos no presente anexo e interpretados em conformidade com as regras e os p...
	9.3.3. Para determinar se um certificado de tipo suplementar ou uma grande alteração são significativos ou não significativos, a autoridade de certificação analisa essa alteração no contexto de todas as alterações pertinentes efetuadas ao projeto ante...
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